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PROCURADORIA JURíDICA

LEI N9 1.901, DE 27 DE NOVEMiR) DE 1986

"DiSFÕe sobre abertura de crálito especíal,",

LOutor PAULO IDBER'IO DE CA.RVALID ~1J.LLA., Prefeito Mtmici

tal de Cruzeiro, EstaOO de são Paulo, no uso de suas atribuições legais1

FAZ SABER ÇUE A~ MUNICIPAL APFOmU E ELE SAN::IONA s:

SEGUlNI'E LEI:

Artigo 19 - Fica aberto na Contadoria da câmm:a Mtmicip:al'

de cruzeiro, un credito adicional especdal, no valor de CZ$ 70.583,76 (seten-

ta mU, quinhentos e oitenta e três cruzados e setenta e seis centavos), des

tinad:> ao tagamento do débito, de resfOnsabilidade da CânBra aos contribuin

tes facultativos, reriodo de setembro de 1984 a julh::> de 1985, e devido ã

carteira de Previdência dos Vereadores do Estacb de são Paulo, mantida pelo

JPESP, quando da vigêmia da Lei Esta'lual n9 3.930, de 19 de dezenbro de 1983.

Artigo 29 - O valor éb crédito ,aberto pelo artigo anterior

serâ ccberto com os recursos do excesso de arrecadação a se verificar no cnE

rente exercIcio.

ei entrará em.vigor na data de sua pul:>li

cação, revogadas as dí.sposf,

Prefei

cado na 5ecretarJa da Prefeitura IV1Ul1i c i pal de Cruzeiro,

em 27 de novembro de 1986. v
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